
Ano XXI Nº 4591 
23 de Março de 2023 

Quinta-feira  

MGI confirma reunião para tratar da assinatura 
de termo de acordo do reajuste de servidor 

O Ministério da Gestão e 
Inovação em Serviços Públicos 
(MGI) enviou comunicado a en-
tidades representativas de servi-
dores públicos federais confir-
mando reunião para amanhã, 
sexta-feira, 24, às 9 horas. O ob-
jetivo será tratar da assinatura do 
termo de acordo que firma a pro-
posta de reajuste emergencial 
aprovada pela maioria dos servi-
dores do Executivo. A Condsef/
Fenadsef, que representa 80% da 
categoria, tem o resultado de as-
sembleias feitas por suas entida-
des filiadas em todo o Brasil 
com aprovação da proposta feita 
pelo governo referendada por 
unanimidade em plenária nacio-
nal realizada na última sexta, 17.  

A preocupação no momen-
to é para que o Executivo enca-
minhe urgentemente projetos de 
lei (PLs) que precisam ser apro-
vados pelo Congresso Nacional 
para assegurar que o reajuste de 
reajuste de 9% a partir de 1º de 
maio, mais acréscimo de R$200 
no auxílio-alimentação dos ser-
vidores do Executivo, sejam pa-
gos em junho, como previsto.  

Um dos PLs será necessá-
rio para alterar a previsão orça-
mentária no Anexo V, item 5.1, 
da Lei Orçamentária Anual. A 
partir desta alteração é que será 
possível a tramitação de outro 
Projeto de Lei que vai tratar di-
retamente do reajuste salarial, 
considerando os limites orça-
mentários e jurídicos. O objetivo 
é que ambos sejam aprovados 
ainda em abril. 

 
Propostas sem impacto orça-
mentário podem ser encami-
nhadas 

A Condsef/Fenadsef tam-
bém reforça a importância de 
que o governo possa já encami-

nhar as propostas que não tem 
impactos orçamentários, como a 
instalação imediata das mesas 
setoriais de negociação e a revo-
gação de atos administrativos 
que prejudicam servidores e ser-
viços públicos.  

Servidores e servidoras 
também já começam a construir 
a campanha salarial de 2024. 
"Sabemos que para combater os 

efeitos do desmonte sofrido pe-
los serviços públicos e sentido 
pelos servidores, especialmente 
nos últimos anos, será necessária 
muita mobilização, muito debate 
e também muita luta, por isso, já 
começamos a trilhar esse cami-
nho desde já", destacou o secre-
tário-geral da Condsef/Fenadsef, 
Sérgio Ronaldo da Silva. 

Fonte: Condsef 
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Senado aprova inclusão de dados sobre raça em 
registros de trabalhadores 

O Plenário do Senado 
aprovou na última terça-feira 
(21), a inclusão de informações 
sobre pertencimento a segmen-
to étnico-racial em registros 
administrativos direcionados a 
empregadores e a trabalhadores 
do setor privado e do setor pú-
blico. O objetivo da proposta é 
subsidiar políticas públicas. 

O texto do Projeto de Lei 
(PL) nº  6.557/2019, de autoria 
do ex-deputado federal Vicenti-
nho, que segue para a sanção 
do presidente da República, 
Luiz Inácio Lula da Silva (PT), 
altera o Estatuto da Igualdade 
Racial (Lei 12.288, de 2010) 
para determinar procedimentos 
e critérios de coleta de informa-
ções relativas a cor e raça no 
mercado de trabalho. 

O texto também determina 
que o Instituto Brasileiro de Ge-
ografia e Estatística (IBGE) faça 
um censo, a cada cinco anos, 
para identificar a participação de 
cada grupo étnico-racial empre-
gado no setor público. 

As informações devem 
ser utilizadas na Política Nacio-
nal de Promoção da Igualdade 
Racial, instituída pelo Estatuto 
da Igualdade Racial com o ob-
jetivo de reduzir as desigualda-
des raciais no Brasil, com ênfa-
se na população negra. 

Apreciado em regime de 
urgência a pedido das lideran-
ças partidárias, a proposta foi 
relatada em Plenário pelo sena-
dor Paulo Paim (PT-RS). Ele 
destacou que o texto foi apro-
vado pelo Senado justamente 
na data em que se comemora o 

Dia Internacional pela Elimina-
ção da Discriminação Racial. 

Paim acatou emenda de 
redação, apresentada pelo sena-
dor Carlos Viana (Podemos-
MG), que substitui o termo 
“formulários”, presente no texto, 
por “questionários”, já consagra-
do na aplicação de pesquisas de-
mográficas. 

 
O que prevê o projeto 

De acordo com o texto, os 
empregadores do setor público e 
privado deverão incluir, nos re-
gistros administrativos assinados 
pelos seus empregados, um cam-
po para que eles possam se clas-
sificar segundo o segmento étni-
co e racial a que pertencem, com 
utilização do critério da autoclas-
sificação e em grupos previamen-
te delimitados. 

O trabalhador definirá a sua 
raça nos seguintes formulários: 
admissão e demissão no empre-
go; acidente de trabalho; inscri-
ção de segurados e dependentes 
no Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS); pesquisas do Ins-
tituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE); registro feito 
no Sistema Nacional de Emprego 
(Sine); e na Relação Anual de 
Informações Sociais (Rais). 

O projeto estabelece ainda 
que o IBGE fará, a cada cinco 
anos, uma pesquisa destinada a 
identificar o percentual de ocupa-
ção por parte de segmentos étni-
cos e raciais no âmbito do setor 
público, a fim de obter subsídios 
direcionados à implementação da 
Política Nacional de Promoção 
da Igualdade Racial. 

Políticas públicas 
Paulo Paim considera 

que há necessidade de se ma-
pear a situação do trabalhador 
negro no mercado de trabalho 
brasileiro, para que, com as 
informações coletadas, 
"possam ser elaboradas políti-
cas públicas adequadas para 
tornar efetiva a democracia 
racial".  

Em sua avaliação, os 
dados a serem exigidos permi-
tem que o poder público ma-
peie a situação do trabalhador, 
para que possa implementar, 
“de forma cirúrgica” políticas 
destinadas a tornar realidade a 
meta de promover a igualdade 
étnica e o combate às desi-
gualdades sociais resultantes 
do racismo, inclusive median-
te adoção de ações afirmati-
vas. 

O Ministério Público do 
Trabalho, por meio de sua Co-
ordenadoria Nacional de Pro-
moção da Igualdade de Opor-
tunidades e Eliminação da 
Discriminação no Trabalho 
(Coordigualdade), já havia se 
manifestado a favor do proje-
to. Na manifestação, pontuou-
se que o levantamento dos da-
dos de recorte étnico-racial 
permitirá o combate à discri-
minação indireta contra a po-
pulação negra. A discrimina-
ção indireta é aquela que de-
corre da aparente adoção de 
parâmetros neutros, que, na 
verdade, prejudicam a igual-
dade de oportunidades de de-
terminado grupo. 

Fonte: Agência Senado 


